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De 20 de Novembro de 1992. 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 

de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le 

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 

sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO 19 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um crédito até a importância de CRS 225.500.000,00 (duzentos e vin 

te e cinco milhões, e quinhentos mil cruzeiros), suplementar as se 

guintes verbas do Orçamento Vigente: 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

CRECHES 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 25.000.000,00 

ENSINO DE 19 GRAU 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 20.000.000,00 

ENSINO SUPLETIVO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil    CR$ 	6.500.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

RUAS E AVENIDAS 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 15.000.000,00 

SAÚDE E SANEAMENTO 

SAÚDE 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 	4.500.000,00 

SANEAMENTO 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 	4.500.000,00 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CRI 150.000.000,00  

TOTAL  	CRI 225.500.000,00 

Continua na fls. 02. 



Ge. 

Meava 	a andá?" 

PlitaleSITO MUNO 

c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ar. Prefeito João Borges Frias, 435 — Fone: (0192) 97.1144 	CEP 19.391 

CGC (ME) N.o 4411172 778/003146 

Continuação. 	 fls, 02. 
ARTIGO 22 - O crédito de que trata o artigo 12 - 

desta Lei, será coberto com o excesso de arrecadação previsto perra 
o corrente exercício. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçO s en contrário 

5and> ali 	2•,•e 	•ro de 19 

Registrada e Pub1 ada em data supra. 

Silpinto 	
Sais 

~sio sena 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 
RUA RiADORO CORADRA • FONE (0182$ 97-1139 - CSP MIRO 

[FIADO DE SÃO PAULO 

si LEI /12  564/212:  

"A SIARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA. ESTADO DE SIO ?AMA NO 

USO DE SUAS sraimmcfts LEGAIS. ~In A SEGUINTE Lar  

DISPCE SOBRE: "ABERTURA DE DM CRÉDUO SUPLEMENTAR ATÉ A Ile02180Ik  

DE CB$ 225.500,000,00"  
ARTIGO 12  - Pica aberto na Contadoria Municipal um Crédito st: a is!-/ 

portíncia de CR$ 225.500.000,00 (duzentos e vinte e cinco 

milhados e quinhentos mil cruzeiros), Suplementar as se-

guinte verbas do Orçamento Vigente: 

ao is CULTURA 
CRECHES 

3 1 3 1 - Remuneraçío de Serviços Pessoais 	CR8 25.000.000,00 

ENSINO DE 1 2  GRAU 

3 1 3 1 - Remunera* de Serviços Pessoais 	CR8 20.000.000,00 

ENSINO SUPLETIVO 

3 1 1 1 - Pessoal Civil 	 Cl$ 6.500.000,00 

SERVIÇOS URBANOS 

RUAS E AVENIDAS 

3 1 3 1 - Remaneraçío de Serviços Pessoais 	.00E8 15.000.000,00 

SAÚDE E SANEAMENTO 

SAÚDE 

3 1 3 1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	CR8 4.500.000,00 

SANZWEICO 

3 1 3 1 - Remuneraçío de Serviços Pessoais 	CR$ 4.500.000,00 

SERVIÇOS RODOVILR/OS 

NERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3 1 3 1 - Remaneraçio de Serviços Pessoais 

TOTAL 	  

ARTIGO 2 2  O crédito de que trata o artigo 1 2  desta 

com excesso de arrooadaçio previsto para 

cio. 

ARTIGO 3* Esta Lei .nt 	em vigor na data de sua 

das as di•a em contrário. 

Sandoval 	Novembro de 1.992 

	R$ 150.000,000.00 

CRI 225.500.000,00 

Lei, semi coberto, 

o corrente exerci- 

publicagio revoga- 
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